LEI Nº 1.098,  DE 03/05/89

Disciplina a contratação de pessoal, por prazo determinado, para atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º. Para atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, devidamente comprovada, a Administração poderá contratar pessoal, por prazo determinado, pelo regime da consolidação das Leis do Trabalho- CLT.

Parágrafo Único. A efetivação da contratação de que trata este artigo será procedida de proposta da Secretaria Municipal que necessitar da mão de obra temporária, da qual constará, obrigatoriamente:

I – caracterização do excepcional interesse público a ser atendido;

II – estimativa do prazo para a contratação.

Art. 2º. – VETADO

§ 1º – VETADO

§ 2º – VETADO

§ 3º – VETADO

Art. 3º. Os contratados nos termos desta Lei estarão sujeitos aos mesmos deveres, às mesmas proibições e ao mesmo regime de responsabilidade vigentes para os servidores públicos municipais.

Art. 4º. A presente Lei será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 935, de 27 de agosto de 1985.

Timóteo, 03 de maio de 1989; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

